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Esclarecimento 17/09/2020 09:21:25
 
- Conforme dispõe o item 3.2.1 e 3.2.2 do Anexo I do Termo de Referência cartão alimentação deverá possibilitar a utilização do benefício alimentação/refeição em um rol de
estabelecimento. Estamos corretos em considerar o rol de segmentos como exemplificativo e não taxativo, tendo em vista inclusive a expressão "e similares", abrindo assim a
possibilidade de outros estabelecimentos comerciais dentro da mesma característica.?
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